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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº: 1124 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 054/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 032/2019 
 

 

DA JUSTIFICATIVA: Considerando que algumas famílias instaladas no limite territorial do Município de 
Juvenília encontram-se em estado de pobreza extrema, considerando que é uma obrigação social suprir 
as necessidades das pessoas que se encontram em situação de vulnerabilidade social em atendimento 
ao disposto na Política Nacional de Assistência Social, justifica-se a abertura de processo licitatório para 
registro de preços, objetivando eventual aquisição de cestas básicas para eventual distribuição gratuita 
junto as famílias que encontram-se em dificuldade de conseguir alimentação para sua subsistência, 
conforme detalhado no termo de referência.  

 
SÍNTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa para procedimento de Registro de 
Preços, objetivando a futura e eventual “aquisição de cestas básicas para eventual distribuição gratuita 
junto as famílias que encontram-se em dificuldade de conseguir alimentação para sua subsistência,  de 
forma parcelada, conforme detalhado no termo de referência, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social”.  
 
1 – DA DESCRIÇÃO DOS OBJETOS  

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DOS OBJETOS VR UNIT VR. TOTAL 
 
 
 
 
 
 
 

1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

150 

 
 
 
 
 
 
 

Und 

Cesta básica embalagem saco plástico transparente, 
resistente, composta de: 
 

 01 pacote de 5 (cinco) quilos de arroz agulhinha tipo 
01 (um), classe longo fino e polido embalado em 
saco plástico transparente atóxico e isento de larvas. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega; 
 

 01 pacote de 5 (cinco) quilos de feijão carioca, grãos 
inteiros e sadios, com umidade permitida até 15%, 
isento de outras misturas de outras espécies, 
acondicionado em saco plástico transparente 
atóxico. Validade mínima de 06 (seis) meses 
contados da data de entrega; 
 

 01 pacote de 5 (cinco) quilos de açúcar tipo cristal, 
cor, cheiros próprios, 99,98% P/P, admitindo 
umidade máxima de 0,04% P/P, embalado em 
plástico atóxico. Validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega; 
 

 02 latas de 900 ml de óleo de soja, refinado, 0% de 
gorduras trans, antioxidante, composto com ácido 
cítrico, sem glutem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega; 
 

 
 
 
 
 
 
 

74,85 

 
 
 
 
 
 
 

11.227,50 
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 02 pacotes de 250 (quinhentos) gramas de café 
moído, com selo da ABIC, isento de gosto riozona, 
aroma e sabor característico de regular a intenso, 
contendo impurezas de no máximo 1%, 
acondicionado em embalagem à vácuo.  
 

 01 pacote de 1 (um) quilo de sal refinado iodado 
umidade máxima de 2%, acondicionado em pacote 
de 1 Kg. Validade mínima de 06 (seis) meses 
contados a partir da data de entrega; 

 
 02 pacotes de 500 (quinhentas) gramas de macarrão 

espaguete nº 8, com ovos, Validade mínima de 06 
meses contados a partir da data de entrega; 
 

 01 pacotes de 1 (um) quilo cada de farinha de 
mandioca. Validade mínima de 06 (seis) meses 
contados a partir da data de entrega; 
 

 01 pacotes 500 gramas de Flocos de milho pré-
cozido, tipo flocão, amarelo, com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios com ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Embalagem de 500 gramas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
nº de lote, data de validade, quantidade do produto. 
O produto deverá apresentar validade mínima de 05 
(cinco) meses a partir da data de entrega. 

 
Valor global estimado>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 11.227,50 

 
Atenção Srs. Licitantes>> O valor unitário descrito acima é o valor máximo em que o Município se 
limita a pagar por conta da aquisição da cesta básica. 
 
2. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

2.1 A dotação orçamentária para atendimento às despesas decorrentes será a seguinte:  
02.01.05.00.08.244.0009.14.2.056.3.3.90.32.00.00 – Ficha 385 – Fonte 156, 100 – Ações de 
desenvolvimento social 
 
2.2 A dotação orçamentária identificada acima, destina apenas para alimentação do sistema do SICOM e 
para o Exercício futuro será informada a nova rubrica orçamentária através de apostilamento em 
conformidade com os ditames do § º do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 
2.3 Conforme estabelece o art. Art. 7º, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
desobriga quanto a sua identificação, senão vejamos:  
 

Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida 
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de ampla pesquisa de mercado.  
 
(.....) 
 
§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil. 

 

 

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP), é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços para as futuras e eventuais contratações, perquiridas pela Administração Pública Municipal, 
conforme estabelecido no Art. 15 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93 e, em observância ao disposto 
no Decreto Federal nº 7.892/13 e alterações dada pelo Decreto Federal nº 9.488/18, decretos estes que 
regulamenta os procedimentos de registro de preços e procedimentos de caroneiros. 
 
3.2 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração Publica/Município a firmar as 
contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de procedimento específico para a 
contratação pretendida em busca do interesse público decorrente de economicidade ao Erário, sendo 
assegurado à Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços, a preferência de contratação em 
igualdade e condições. 
 
3.3 Conforme prescrito no subitem anterior (3.2) a existência de preços registrados na ata não obriga a 
Administração Pública, a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, sendo assegurado à Adjudicatária detentora da ata de registro de preços 
preferência em igualdade e condições, conforme estabelece art. 15 § 4º da Lei 8.666/93.  
 
3.4 A Ata de Registro de Preços é um instrumento vinculativo, com as condições de compromissos para 
a futura contratação, mantidos os preços conhecidos no desfecho do certame (fase de proposituras de 
lances), porém, não gera direito a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços de ver seus 
serviços e ou fornecimento contratados. 
 
3.5 A Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer entidade que integre a Administração 
Pública estadual ou municipal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal 
de Assistência Social), através oficio ou instrumento equivalente solicitando a adesão a ata de registro 
de preços. 
 
3.6 Dado ao disposto no Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, que alterou o art. 22 do 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o órgão gerenciador, os órgãos participantes, bem 
como os órgãos não participantes,  interessado em participar da Ata de Registro de Preços, como 
caroneiro, deverá observar o disposto no supracitado artigo, senão vejamos:  
 

Art. 22 (omissis) 
 
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o 
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órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
  
§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.  
 
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
(Alteração dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
 
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. (Alteração dada pelo 
Decreto nº 9.488, de 2018) 
 
§ 4º-A (omissis) 
 
(....) 
 
II - O instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 

3.7 Conforme descrito no subitem 3.5, caberá a “Adjudicatária” detentora da “Ata de Registro de 
Preços”, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não em contratar com o 
“Caroneiro”, desde que a aquisição e ou prestação dos serviços não prejudique as obrigações 
assumidas com o Município através do (Órgão Gerenciador –Secretaria Municipal de Assistência 
Social). 
 
4. DO PAGAMENTO DAS DESPESAS 
 
4.1 O pagamento das despesas decorrentes, será efetuado pela Tesouraria do Município, através 
deposito bancário ou TED em nome da Adjudicatária/Contratada, até o 30° (trigésimo) dia a contar data 
da emissão da nota fiscal/fatura devidamente empenhada e acompanhada da respectiva autorização de 
fornecimento e ou de serviço. 

4.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará 
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desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
da seguinte formula:  

I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
4.3 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga a Administração na obrigação de contratar os 
quantitativos dos serviços registrados na respectiva Ata de Registro de Preços, nem tão pouco ao 
pagamento do valor total registrado na ata, mas sim o valor decorrente da real aquisição dos objetos, 
em conformidade com as autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras do 
Município. 
 
5. DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 A Ata de Registro de Preços, é um instrumento que serve de base para futuras e eventuais 
contratações, no entanto é um instrumento pactuado entre as partes e assemelha em parte ao contrato 
administrativo, onde consta as respectivas obrigações e as penalidades aplicáveis por descumprimento 
da obrigação e a minuta da Ata de Registro de Preços, encontra-se detalhada no anexo II, do 
instrumento convocatório edital. 
 
5.2 A execução da Ata de Registro de Preços terá no que couber a regência legal o disposto na Seção 
IV – Dos Contratos - Capítulo III, da Lei Federal nº 8.666/93, e obediência aos preceitos contidos no 
item 6 – Da Execução dos Contratos e no que couber nos preceitos da Instrução Normativa “MARE nº 
18, de 22 de dezembro de 1997”. 
 
5.3. A Ata de Registro de Preços, terá a vigência improrrogável de 01 (um) ano a contar da data da sua 
assinatura e não será objeto de prorrogação dada as vedações descritas no art. 15 da Lei 8.666/93. 
 
5.4 As solicitações de serviços devidamente registrado na “Ata de Registro de Preços”, será precedida 
de autorização de fornecimento específica emitida pelo Departamento de Compra, ficando estabelecido 
entre as partes que este instrumento (autorização de fornecimento), resguarda o cumprimento 
inarredável das obrigações, onde a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços, deverá 
atender a Autorização de fornecimento na integra, não se admitindo fornecimento parcial, sob pena de 
incorrer em penalidades legais.. 
 
5.5 A recusa da Adjudicatária quando convocada formalmente pela Administração, em assinar a Ata de 
Registro, sem justificativa aceitável ensejará a esta em penalidades legais, conforme dispõe o caput do 
art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93 e conforme descrito ainda no instrumento convocatório/edital, e na 
minuta da ata de registro de preços, instrumentos estes que fazem parte integrante deste termo de 
referência para todos os efeitos legais e de direito, independentemente da não transcrição. 
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6. DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

6.1 Conforme estabelece art. 62 § 1º da Lei 8.666/93, a minuta do contrato administrativo faz parte 
integrante do instrumento convocatório/edital. 
 

6.2 Considerando ao que prescreve o “caput” do art. 57 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, a 
vigência do futuro e eventual contrato administrativo poderá ser prorrogado respeitado qual seja os 
quantitativos e o valor unitário e global registrado na respectiva Ata de Registro de Preço. 
 
6.3 O Contrato Administrativo poderá ter os quantitativos quando requisitados de forma parcial pelo 
“Órgão Gerenciador”, ser objeto de simples emissão por (autorização de fornecimento e ou nota de 
empenho) a critério exclusivo da Administração, independentemente de seu valor, nos casos de entrega 
imediata e ou prestação integral dos serviços. 
 
6.4 A recusa da Adjudicatária em assinar o eventual contrato administrativo, sem justificativa aceitável 
ensejará a esta em penalidades legais, conforme descrito no instrumento convocatório/edital, neste 
termo de referência, na minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
 
7.1 Constituir servidor na qualidade de fiscal para acompanhar a execução da “ata de registro de preços” 
ou do eventual “contrato administrativo” em conformidade com o estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
7.2 Notificar, formalmente à Adjudicatária detentora da carta de registro de preços e ou do contrato 
administrativo quando constatar o declínio na qualidade das cestas básicas/produtos que compõe a 
cesta básica ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das cláusulas avençadas na ata de 
registro de preços e ou no contrato administrativo. 
 
7.3 Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças pactuadas na Ata de Registro 
de Preços e/ou no futuro Contrato Administrativo. 
 
7.4 Constituir Comissão Especial composta de no mínimo 03 (três) membros conforme estabelece o art. 
15, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, para acompanhamento do recebimento das cestas e para 
acompanhamento dos preços registrado na ata de registro de preços, no confronto com os praticados no 
mercado, bem como para acompanhamento do cumprimento as obrigações por parte da Adjudicatária. 
 
7.5 Providenciar os devidos pagamentos decorrentes das despesas efetivamente contraídas, nos prazos 
avençados na futura ata de registro de preços e/ou no futuro contrato administrativo. 
 
7.6 Aplica-se na presente licitação somente a prerrogativa de supressão conforme estabelece o art. 65 § 
1º da Lei 8.666/93, vedados acréscimos em observância aos ditames do art. 12 do Decreto Federal nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 
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8.1 Fornecer as cestas básicas, em observância ao teor do instrumento convocatório/edital e seus 
anexos, em conformidade com a ordem de fornecimento e de acordo com a sua proposta de preço 
reformulada pós lances, onde tratar de gêneros alimentícios o mesmo deverá ter o prazo de 
recomendação para consumo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) do prazo definido pelo 
fabricante, (ex. produto recomendado para consumo no período de 12 meses, o mesmo deverá no ato da 
sua entrega disponibilizar de um prazo mínimo para consumo igual ou superior a 8 meses), sob pena de 
recusa no recebimento. 
 
8.2 Avocar para si, todas as responsabilidades de eventuais danos causados à Administração e ou a 
Terceiros, decorrente da entrega das cestas básicas in loco (sede do Município), isentando o Município 
de quaisquer obrigações. 
 
8.3 Fornecer as cestas básicas acondicionada em saco plástico resistente e transparente ou 
acondicionada em caixa de papelão hermeticamente fechada. 
 
8.4 Apresentar durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e ou do eventual contrato 
administrativo, quando solicitado pela Administração, documentos que comprovem estar cumprindo as 
obrigações para com o fisco na esfera Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista, objeto de 
apresentação de Certidões Negativas de Débitos, emitidas com a mesma data ou posterior a data da 
respectiva nota fiscal.  
 
8.5 Fica vedada ainda à futura Adjudicatária, a negociação de títulos, emitidas contra o Município, sob 
qualquer pretexto, em face da celebrada da ata de registro de preços por conta da prestação dos 
serviços, objetos da presente licitação; 
 
8.6 Será objeto de emissão de nota fiscal em conformidade com as exigências do fisco estadual, 
sujeitando a Adjudicatária em penalidades legais por descumprimento da obrigação. 
 
8.7 Avocar para si a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município. 
 
8.8 Aceitar supressões dos quantitativos registrados na ata de registro de preços conforme estabelece o 
art. 12 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em observância aos limites prescritos no 
§ 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, reconhecendo desde já que não será objeto de aumento de quantitativos 
dos objetos, conforme estabelece os ditames do art. 12 do supra citado Decreto Federal. 
 
9. DOS CASOS OMISSOS 
 
9.1 Os casos omissos serão resolvidos em observância ao interesse público e à luz da lei federal nº 
8.666/93 
 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 A licitante vencedora denominada Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta de preços que se recusar injustificadamente a assinar a ata de registro de preços bem como 
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futuro contrato administrativo, bem como apresentar pendências junto aos cadastros da Administração 
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
sujeitar-se em multa pecuniário no percentual correspondente a 5% (cinco por cento) a ser aplicado 
sobre o valor da sua proposta, sujeitando ainda nas demais penalidades, em conformidade com o que 
prescreve a Lei 8.666/93. 
 
10.2 Este termo de referência faz parte integrante do instrumento convocatório/edital, da ata de registro 
de preços e da minuta do contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 
 

 

Prefeitura Municipal de Juvenília, 25 de setembro de 2019. 
 
 

Adailton Rodrigues de Souza 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria nº: 173, de 03.01.2019 


